
10774 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 47 期 —— 2008 年 11 月 19 日

電子公司”簽訂“非行政用機資訊設備用戶支援服務”之合

同。

二零零八年十一月十二日

社會文化司司長 崔世安

更 正

因刊登於二零零八年十月十五日第四十二期《澳門特別行

政區公報》第二組內之第115/2008號社會文化司司長批示有不

正確之處，現根據第3/1999號法律第九條之規定，作出更正如

下：

於中文版本，原文為：“……新皇朝醫療保健中心……”

更正為：“……新皇朝醫療保健中心有限公司……”。

二零零八年十一月六日

社會文化司司長 崔世安

–––––––

二零零八年十一月十二日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任  譚俊榮

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 35/2008號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並根據第354/2005號行政長官批示第五款及第

297/2008號行政長官批示第一款的規定，作出本批示。

一、續委任運輸工務司司長辦公室代表黃振東為澳門舊區

重整諮詢委員會成員，有效期至二零一一年十一月七日。

二、本批示之效力追溯至二零零八年十一月八日。

二零零八年十一月十日

運輸工務司司長 劉仕堯

os poderes necessários para representar a Região Administra-
tiva Especial de Macau, como outorgante, no contrato de pres-
tação de serviços de apoio aos utentes dos computadores de uso 
não administrativo, a celebrar com o «Chips & Technologies».

12 de Novembro de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

Rectificação

Tendo-se verificado inexactidões na versão chinesa do Despa-
cho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 115/2008, 
publicado no Boletim Oficial da RAEM n.º 42/2008, II Série, 
de 15 de Outubro, procede-se, ao abrigo do artigo 9.º da Lei 
n.º 3/1999, à sua rectificação:

Onde se lê: «...新皇朝醫療保健中心...»

deve ler-se: «...新皇朝醫療保健中心有限公司...».

6 de Novembro de 2008.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 12 de Novembro de 2008. — O Chefe do Gabinete, Alexis, 
Tam Chon Weng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes 
e Obras Públicas n.º 35/2008

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do dis-
posto no n.º 5 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 354/2005 
e no n.º 1 do Despacho do Chefe do Executivo n.º 297/2008, o 
Secretário para os Transportes e Obras Públicas manda:

1. É renovada a nomeação de Wong Chan Tong como mem-
bro do Conselho Consultivo para o Reordenamento dos Bairros 
Antigos de Macau, em representação do Gabinete do Secretá-
rio para os Transportes e Obras Públicas, até 7 de Novembro de 
2011.

2. O presente despacho produz efeitos retroactivos a 8 de No-
vembro de 2008.

10 de Novembro de 2008.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Lau Si Io.
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